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PL 3.643/2015 
 
Autor: José Guimarães 
 

Data da 
Apresentação: 

17/11/2015 

 

Ementa: Declara a tradição do uso do transporte conhecido como "pau de 
arara" para a realização de romarias religiosas, como Patrimônio 
Cultural Imaterial do Brasil. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Cultura e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 20/11/2015 
 

 


